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RESUMO

Estuda-se o Devido Processo Legislativo. Apontam-se as Inconstitucionalidades da Constituição do Maranhão e a destacando os entraves no Devido Processo Legislativo. Apontam-se meios de solução para as inconstitucionalidades e entraves no devido processo legislativo.
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INTRODUÇÃO

O presente trabalho tem como objetivo sugerir uma reforma em vários pontos da Constituição do Estado do Maranhão. Pois a forma que se encontra estabelecida, vem  ocasionando entraves no devido processo legislativo, muitos deles por inconstitucionalidade, a exemplo do artigo 43, III da Constituição do Maranhão, que inviabiliza o efetivo e completo trabalho do Poder Legislativo Estadual, assim com será feito uma análise sobre alguns projetos de leis vetados em 2008, no Maranhão, e que poderiam ter sido sancionados.
Percebe-se que a clássica divisão dos poderes, proposta por Montesquieu, valoriza, de certa forma, o Poder Legislativo. Montesquieu (1996, p. 149) afirma que “num Estado bem constituído, que subsiste por si mesmo e age de acordo com sua natureza, isto é, para a salvaguarda da comunidade, só há certamente um poder supremo – o poder legislativo”.  Burdeau (1961 apud FERREIRA FILHO 2007, p. 117) reconhece que: “O primeiro dos poderes é o que faz a lei, enquanto os outros dois a aplicam. [...] pode-se, inclusive, chegar a reconhecer uma subordinação dos demais poderes ao Legislativo, que, com suas decisões, dirige a atuação dos outros”. No entanto, conforme será exposto, a realidade presente no Estado do Maranhão, vê-se diferente, quase um completo desrespeito ao pacto federativo, no que concerne desde a separação dos poderes e o sistema de freios e contra pesos, que demonstra toda a sua inoperância no devido processo legislativo maranhense.
Tal paralisação, ou enfraquecimento do Poder Legislativo, tem como conseqüência o engrandecimento do Executivo. 

A paralisia dos Parlamentos levou-os a paulatinamente abdicar de sua hegemonia e de sua preeminência [...]. Essa abdicação se concretizou de diversas maneiras, conforme as circunstâncias e o país. Sua manifestação mais nítida foi a delegação do poder de legislar, em favor do Executivo, fenômeno que, justamente observa Meynaud, é quase universal. (FILHO, 2007, pg.123)
A exemplo dessa tendência de esvaziamento do Legislativo, temos algumas aberrações jurídicas. Por exemplo, o artigo 43, inciso III da Constituição do Estado do Maranhão, que dispõe:

Art. 43 – São de iniciativa privativa do governador do Estado as leis que disponham sobre:

[...]

III – organização administrativa, matéria tributária e orçamentária e serviços públicos (grifo nosso).

Importante ressaltar que não há na Constituição Federal norma semelhante, sendo de iniciativa concorrente legislar sobre matéria tributária e serviços públicos.

Assim, há um descompasso, desigualdade, disparidade entre o Congresso Nacional e a Assembléia Legislativa do Maranhão. Aquele tem iniciativa para legislar sobre tais assuntos, enquanto este não, sendo exclusiva do Governador (a) do estado.

Esqueceu o constituinte estadual que as normas de processo legislativo são de repetição obrigatória, e devem respeitar o princípio da simetria com o centro, para desta forma efetivar a Separação dos Poderes, ficando evidente a inconstitucionalidade deste dispositivo da Constituição do Estado do Maranhão.

1 – DEVIDO PROCESSO LEGISLATIVO
A princípio quando falamos em Processo Legislativo, logo nos remete a idéia da tripartição dos poderes feita por Montesquieu, que nos apresentou os Poderes Executivo, legislativo e Judiciário, acrescentando que estes são poderes harmônicos e independentes entre si.  A finalidade dessa divisão consistia em descentralizar o poder absoluto do Estado, dando funções diferentes a cada órgão além de diferentes representantes. Assim, Bonavides caracteriza que “através do poder Legislativo fazem-se leis para sempre ou para determinada época, bem como se aperfeiçoam ou ab-rogam as que já se acham feitas.” (Bonavides, 2002, p.139).

O processo legislativo tem como função instrumentalizar o papel de criar Leis do Legislativo. “Processo legislativo é o conjunto de disposições constitucionais que regula o procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes, na produção dos atos normativos que derivam diretamente da própria Constituição” (Bastos, 1996, p. 334). Tal processo é tido como uma forma de garantir a legitimidade e a qualidade do ordenamento. 

Consoante exposto Lívia Matias de Souza Silva ao citar que:
O procedimento de elaboração das leis.sempre será processo legislativo. Pois é procedimento através do qual o povo.por meio de seus representantes eleitos.participa da atividade de preparação do provimento.[...] A observância a um processo, ao caminho traçado pelo ordenamento jurídico mediante a certeza da geração de uma decisão participada, no exercício das funções de Estado, é garantia não só de legalidade, como da legitimidade dos atos dele emanados. Especificamente em relação ao processo legislativo, é preciso destacar que ele se filia aos discursos de justificação normativa, de produção do Direito, e não de sua aplicação, e, por isso, engloba argumentos de toda ordem, não só jurídicos, mas também morais, políticos, econômicos. Ao contrário do que ocorre nos discursos de aplicação no processo jurisdicional, em que devem prevalecer apenas argumentos de ordem deontológica, construídos a partir da aplicação do código binário do Direito a casos concretos. (grifo original) (SILVA, P.57-59; Disponível em http://www.almg.gov.br/CadernosEscol/Caderno15/livia.pdf)

As classificações consistem em sociológico ou jurídico quanto ao sentido, sob o aspecto estático ou sob o aspecto dinâmico quanto à noção e indireto e semidireto quanto ao modelo. O processo legislativo tem seu objeto designado na seção especial da constituição (Tit. IV, Cap. I, Seção VIII), denominada “Do Processo legislativo”. Ainda na Constituição o art. 59 elucida:

Art. 59 O processo legislativo compreende a elaboração de:

I – emendas à Constituição;

II – leis complementares;

III – leis ordinárias;

IV – leis delegadas;

V – medidas provisórias; 

VI – decretos legislativos;

VII – resoluções.

A nossa constituição faz parte da regulamentação desse processo, contudo são os regimentos internos que de fato preordena os atos para tal. Coelho “Ressalta, portanto, que o regimento interno é a lei da Casa legislativa, não podendo ser desrespeitada, mesmo que essa seja a vontade de todos os Senadores.”

Segundo Jampaulo Junior:
os princípios gerais que caracterizam o processo legislativo e que merecem destaque são: (a) o da publicidade – as deliberações da Câmara deverão ser realizadas em sessão pública, inclusive com a aprovação das atas na sessão imediatamente subseqüente, ou publicação pela imprensa no respectivo Diário Oficial; (b) o da oralidade – os debates serão feitos de viva-voz, quer na discussão como na votação dos projetos (excetuados os casos de votação secreta, nos termos regimentais); (c) o da separação da discussão e votação – a votação só poderá ter início após encerrada a fase da discussão. Uma vez iniciada a votação, a matéria não mais poderá ser discutida nessa fase; (d) o da unidade da legislatura – iniciada uma nova legislatura, com uma nova Mesa, as tarefas não mais deverão estar relacionadas com a legislatura anterior, mesmo porque as proposições deverão ser arquivadas no fim de cada legislatura; (e) o do exame prévio dos projetos por Comissões Permanentes, que deliberam sobre sua constitucionalidade e conveniência, para posterior remessa ao Plenário. (JUNIOR.2008, pg.65)
Diante exposto, trata-se dos princípios gerais do processo legislativo e os específicos consistem nos artigos 59 à 69 da Constituição que versa sobre competência, iniciativa, tramitação legislativa, quorum, sanção, veto e promulgação.

O processo de elaboração de Leis é minuciosamente descrita na Constituição, a fim de fazer cumprir o princípio do devido processo legal, que tem como função maior garantir que a elaboração dessas leis seja devidamente feito de acordo com os regimentos descritos, proporcionando a efetiva constitucionalidade de tais normas, sem atingir o principio da legalidade.

Alexandre de Moraes conceitua que:

O respeito ao devido processo legislativo na elaboração das espécies normativas é um dogma corolário à observância do princípio da legalidade, consagrado constitucionalmente, uma vez que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de espécie normativa devidamente elaborada pelo Poder competente, segundo as normas de processo legislativo constitucional.
O desrespeito às normas de processo legislativo constitucionalmente previstas acarretará a inconstitucionalidade formal da lei ou ato normativo produzido, possibilitando pleno controle repressivo de constitucionalidade por parte do Poder Judiciário, tanto pelo método difuso quanto pelo método concentrado”( Para MORAES apud RODRIGUES; Disponível em http://jusvi.com/artigos/2198) 

Ainda sobre o devido processo legislativo, Ferraz conclui: “é dizer, como são feitas as leis não é assunto interna corporis das Casas Legislativas, sendo, sim, assunto de legítimo interesse de todo o povo, na medida em que é por meio da sua criação que se exprime o Estado Democrático de Direito” (FERRAZ. 2007, pg.70).
Conclui-se portanto que para a perfeita elaboração é preciso uma repetição obrigatória de atos devidamente descritos na constituição e detalhados nos regimentos internos de cada casa legislativa.

2 – AS INCOSTITUCIONALIDADES DA CONSTITUIÇÃO MARANHENSE NO DEVIDO PROCESSO LEGISLATIVO

Dentre as inúmeras características do pacto federativo, destaca-se o fato que “as Constituições dos Estados Federados conformam-se necessariamente com a Constituição do Estado Federal” (KILDARE CARVALHO apud MARCELO REBELO, 2009, pg.995), considerando também o Princípio da Autonomia aos entes-federados. Todavia, a consonância da Constituição do Maranhão com a Carta Magna de 88, não ocorre em vários artigos, dos quais podemos citar o Artigo 10 que deveria adequar o texto à Constituição Federal. O texto da Constituição Estadual ainda entende que a criação de municípios depende de requisitos previstos em lei complementar estadual, quando devia ser em lei complementar federal:
Art. 10 - A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por lei estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar estadual, e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações diretamente interessadas.

Em seu Artigo 16, por omissão ao texto da Constituição Federal que fala da intervenção em razão da não aplicação do mínimo nos serviços de saúde, a Constituição do Maranhão ao não tratar disso, deveria ser adequada uma vez que cita que:
Art. 16 - O Estado não intervirá em Município, salvo quando:

III - não tiver sido aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino, o mínimo exigido da receita municipal, estabelecido nesta Constituição;

No parágrafo único do Artigo 27, a Constituição do Maranhão deve adequar seu texto a Federal, onde há “trinta e três” deveria constar “trinta e seis”, pelo sistema proporcional de parlamentares, conforme exposto:

Art. 27. O Poder Legislativo é exercido pela Assembléia Legislativa, constituída de Deputados, eleitos pelo sistema proporcional, para uma legislatura de quatro anos.

Parágrafo Único.  O número de parlamentares a que se refere este artigo corresponderá ao triplo de representantes do Estado na Câmara dos Deputados e, atingindo o número de trinta e três, será acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.
Outro descompasso da Constituição do Maranhão percebe-se no parágrafo segundo do artigo 55, em que se veda a reeleição para o governo do estado, uma prática já comum desde a gestão do presidente Fernando Henrique Cardoso.
Dentre tantas inconstitucionalidades, a que nos chama mais atenção por falta de correspondência com a Carta de 88, causando entraves no devido processo legislativo, também destacado pelo Deputado Rubens Pereira em sua entrevista, concerne no que dispõe o art. 43 da Constituição do Estado do Maranhão:

Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado às leis que disponham sobre:

I – fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militares;

II – criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III – organização administrativa, matéria tributária e orçamentária e serviços públicos; 
IV – servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferências de militares para a inatividade;

V – criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública estadual. (grifo nosso).

Este artigo enumera as matérias de iniciativa privativa do Governador do Estado, nos moldes da Constituição Federal. Entretanto, para matéria tributária e serviços públicos não há idêntica norma na Carta Federal, sendo estas de iniciativa concorrente.

Todavia, este não é o entendimento majoritário, quer da doutrina, ou dos Tribunais.

Silva defende que “os Estados têm que atender os princípios constitucionais relativamente ao processo de formação das leis, tais como o critério da iniciativa legislativa”. (SILVA.1994, p. 525)
as regras básicas de processo legislativo previstas na Constituição Federal como modelos obrigatórios às Constituições Estaduais, declarando que o modelo estruturador do processo legislativo, tal como delineado em seus aspectos fundamentais pela Carta da República, impõe-se, enquanto padrão normativo, de compulsório atendimento, à observância incondicional dos Estados-membros. (MORAES. 2002, p. 525)
O entendimento acolhido pelo STF é de que:

a jurisprudência do STF inclinou-se no sentido da observância compulsória pelos Estados-membros das regras básicas do processo legislativo federal, como, por exemplo, daquelas que dizem respeito à iniciativa reservada e aos limites do poder de emenda parlamentar (STF, RDA 199/173 e 191/194).

as regras básicas do processo legislativo federal – incluídas as de reserva de iniciativa – são de absorção compulsória pelos Estados, na medida em que substantivam prisma relevante do princípio sensível da separação e independência dos poderes (STF, RTJ 159/736).

Logo, como não há previsão na Constituição Federal de iniciativa privativa do chefe do Executivo para legislar sobre matéria tributária e serviços públicos, estas não deveriam constar na Carta Estadual.

Vale lembrar que o STF já decidiu, reiteradas vezes, que competência reservada não pode ser transformada em concorrente pelo poder constituinte dos Estados:

a Constituição Federal, ao conferir aos Estados a capacidade de auto organização e de autogoverno, impõe a obrigatória observância aos seus princípios, entre os quais o pertinente ao processo legislativo, de modo que o legislador constituinte estadual não pode validamente dispor sobre as matérias reservadas à iniciativa do Chefe do Executivo. (STF, ADIN 227-9/RJ)

o STF acolheu a tese de que o princípio da iniciativa reservada impede que o legislador estadual, mesmo no exercício do poder constituinte decorrente, dê origem a processo legislativo para disciplinar matéria cuja iniciativa situa-se, em face da CF, no âmbito da competência do chefe do Poder Executivo (STF, RDA 188/139).

Logicamente, da mesma forma que o poder constituinte estadual não pode converter matéria de iniciativa reservada da Constituição Federal, em matéria de iniciativa concorrente, o inverso também deve ser proibido, e infelizmente, foi o que aconteceu com a Constituição maranhense, ao transformar o deflagramento legislativo de matéria tributária e serviços públicos em projetos de iniciativa privativa do Governador.

No caso específico de matéria tributária o STF já decidiu que a competência é concorrente:

a Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do processo legislativo em tema de direito tributário. A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa na medida em que – por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo – deve, necessariamente, derivar de norma constitucional explícita e inequívoca. O ato de legislar sobre direito tributário, ainda que para conceder benefícios jurídicos de ordem fiscal, não se equipara – especialmente para os fins de instauração do respectivo processo legislativo – ao ato de legislar sobre o orçamento do Estado (STF, ADIn 724-6/RS).

Desta forma,“essa regra, por configurar norma geral de processo legislativo, é aplicável aos Estados [...], cujos respectivos diplomas legislativos devem, obrigatoriamente, consagrar a iniciativa concorrente para a matéria tributária” (MORAES 2002, p. 531). 

Logo, a previsão de iniciativa exclusiva do Executivo nos projetos sobre serviços públicos e matéria tributária contraria o pacífico entendimento do Supremo, e fere os princípios da simetria com o centro e da Separação dos Poderes, sendo inconstitucional tal dispositivo da Constituição Estadual.

“E por causa deste famigerado art. 43, III da Constituição do Maranhão, o Governador do estado tem vetado diversos projetos de leis, de iniciativa parlamentar, que versam sobre matéria tributária ou serviços públicos. Usando para isto o veto jurídico” (informação verbal).

Assim, fica o Poder Legislativo Estadual tolhido de uma importante atribuição.

3 – CONCLUSÂO

Percebemos que o enfraquecimento do Legislativo reflete-se na delegação de poder de iniciativa para o Executivo e para outros órgãos estatais. Isso fica bem límpido na redação do art. 43, III da Constituição do Estado do Maranhão, que determina que a iniciativa para legislar sobre matéria tributária e serviços públicos é do Governador.

Tal dispositivo, como ficou demonstrado, é claramente inconstitucional, mas ainda assim vem produzindo efeitos, visto que o Chefe do Poder Executivo vem usando-o para vetar juridicamente todos os projetos de iniciativa parlamentar, sobre aquelas matérias e ainda feriando no devido processo legislativo, pois as devidas fases que estas deveriam seguir, segundo o processo competente, já nascem inconstitucionais.
Sem dúvida os deputados estaduais do Maranhão vêem sendo tolhidos de um claro direito seu, qual seja, o de iniciar o processo legislativo referente a matérias tributárias e serviços públicos, restando apenas debater sobre as quizilas políticas locais. A competência legislativa estadual já é residual, a de iniciativa parlamentar é menor ainda, e no Maranhão, e em alguns outros Estados, ainda há este grande empecilho.

A solução cabível para resgatar o pleno exercício do Poder Legislativo Local é a aplicação da à existência da inconstitucionalidade no art. 43, III da Constituição do Estado do Maranhão.

Desta forma, devolver-se-ia ao Poder Legislativo estadual prerrogativa sua, possibilitando seu pleno exercício.

Doutra forma, o Poder Legislativo do Maranhão continuará sofrendo uma grave perda de atribuição, ao não poder deflagrar projetos de leis relativos a matéria tributária e serviços públicos.
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ANEXO

<ANEXO 01 – Entrevista com o Deputado Rubens Pereira Júnior
>

A Constituição do Maranhão apresenta muitas inconformidades com a Constituição Federal, isso não muda mais por interesses políticos?

Deputado Rubens - Muda. Já foi votado em 1º turno. Acho que até o final do ano a gente atualiza a constituição do Estado. Outra coisa que precisa ser modificado é o Artigo 43 da constituição estadual. Pois o processo legislativo é de repetição obrigatória, ou seja, todos os estados tem que fazer exatamente igual ao que está na câmara, e ao que está na Constituição Federal. Na pratica é o seguinte, qualquer deputado pode legislar sobre serviço publico e matéria tributaria; aqui no Maranhão não pode, a gente não pode e tudo que a gente propõe em lei tem a ver com serviço público e matéria tributaria. E por causa deste famigerado art. 43, III da Constituição do Maranhão, o Governador do estado tem vetado diversos projetos de leis, de iniciativa parlamentar, que versam sobre matéria tributária ou serviços públicos. Usando para isto o veto jurídico
Tem até alguns autores que falam que o senado, o congresso é também um órgão financeiro, que vai legislar sobre tributos.
Deputado Rubens - Todo projeto de lei interessantes, imagina, isenção de ICMS para quem está vendendo carro popular por exemplo, não pode, tudo é o governador e isso é inconstitucional. Por que se lá em cima eles podem, a lógica é que todos nós também podemos.

Com certeza.
Deputado Rubens - Serviço Público. Se a gente quiser fazer uma lei para idoso não pagar passagens em um ônibus, a gente não pode, já tem essa lei no estatuto do idoso, mais a gente não pode por que ônibus é transporte e transporte é serviço publico a gente não pode fazer nada e por conta disso a gente não pode fazer nada na Assembléia.

Fere até o pacto federativo da separação dos poderes?
Deputado Rubens - Sim. Por que ai tu ta dando todo o poder só para o Executivo. Na Assembléia não tem nada.

Não funciona também o sistema de freios de contrapesos?
Deputado Rubens - È a supremacia do Executivo. Aqui tem muita coisa, conceito de devido processo legislativo, lá em princípios fala de devido processo legislativo. 

Ai eu olhei aqui a analise de vetos em 2008 que poderiam ter sido sancionadas. Os projetos de leis que seguiram todo o tramite normal na assembléia e que foram vetados pelo governador por esses dois motivos, dizendo que é matéria publica e tributária, ou seja, são projetos que respeitaram todo o processo legislativo, mais não viraram lei. Aqui eu vou dizer quais foram esses projetos. Por exemplo, um projeto de lei que dispõe sobre o fornecimento gratuito de uniformes escolares em todas as instituições de ensino público, fundamental e médio do estado. È bacana distribuir fardamentos em escolas públicas, por conta do por executivo, foi vetado, por que eles entenderam que quando tu falas de distribuição de material escolar, ta dentro de educação então é serviço público e não pode, e seguiu tudo que a constituição federal determina então um terço dos projetos foram vetados de forma indevida. 

De forma inconstitucional também?!
Deputado Rubens -  Os projetos foram corretos, os vetos que foram errados. 

Vocês não podem derrubar o veto do governador? 

Deputado Rubens - Mais o veto a gente só pode derrubar numa atuação política. Para derrubar o veto é preciso maioria absoluta e ai um governo nunca perde uma votação na Assembléia. Para aprovar um projeto é maioria simples, basta ter 22 presentes e 12 votarem a favor, pra tu derrubar um veto tem que ter 22 contra, eventualmente a gente pode ter 12 contra, mais 22 nunca. Ninguém derruba veto na casa.Tudo o executivo controla, é supremacia do executivo que nós vivemos.

E se vocês levarem isso para o STF?
Deputado Rubens - Pois é eu proponho que a gente leve, mais ai é complicado.

È comprar um briga muito grande.
Deputado Rubens - È comprar uma briga grande. O STF já decidiu que a gente tem competência para matéria tributaria e para serviço publico, não no caso do maranhão mais de outros estados, por ser claro, se lá em Brasília o congresso podem, as assembléias deveriam poder. È uma questão de lógica.
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